
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA 
Estado de São Paulo 

“Cidade Ilustre” 
– Primeiro Povoado do Brasil –

___________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
Departamento Municipal de Governo e Administração 

Avenida Independência, 374 – Rocio – Cananéia/SP     fone: 13 3851-5100 ramal 5117/5135 

PORTARIA Nº 476/2023 – Em 10 de novembro de 2023. 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo em Comissão. 

 

 LUIZ ANTONIO CORDEIRO, Prefeito do Município de Cananéia, Estado de São Paulo, 

no exercício de sua competência legal e com fundamento no art. 37, incisos II e V, da Constituição 

Federal, 

_______R 

_________E 

___________S 

_____________O 

_______________L 

_________________V 

___________________E 

 

Art. 1º Nomear o Senhor LAURO ROBERTO NEPOMUCENO JUNIOR, RG. 

43.303.151-7 e CPF. 328.660.338-41, para exercer o Cargo Público de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, de provimento em Comissão, 

constante do Anexo II, artigo 53 da Lei Municipal nº 2.383/2021 de 06 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2º O servidor exercerá o cargo fazendo jus ao vencimento fixado na Referência CC – 1, 

do Quadro de Servidores desta Prefeitura, assim como aos benefícios insertos no art. 39, § 3º, da 

C.F., com a redação que lhe deu a E.C. n. 19/98. 

 

Art. 3º Ao servidor, ocupante de cargo de provimento em Comissão, aplica-se o regime geral 

de previdência social, conforme dispõe o art. 40, § 13, da C.F., acrescentado pela E.C. n. 20/98. 

 

Art. 4º As despesas criadas por esta Portaria, correrão à conta das dotações próprias 

consignadas ao pessoal e encargos constantes do Orçamento vigente. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com a afixação em local 

próprio de costume. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO CORDEIRO  

Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

DINA MARA BARREIRA 

Diretora do Departamento Municipal de Governo e Administração 


